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INDICAÇÃO Nº 346/2016

Maringá, 01 de abril de 2016.

 

Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o

deferimento pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Carlos Roberto Pupin, que

determine a realização de campanha publicitária permanente, com a finalidade de conscientizar a

população acerca da preferência dos pedestres em detrimento dos veículos nas vias públicas dentro

da área urbana do Município, bem como da preferência dos veículos em detrimento dos pedestres

nas rodovias.

A iniciativa tem por finalidade evitar a ocorrência de acidentes em razão da

violação das normas de trânsito.

Atenciosamente, Vereador Carlos Eduardo Saboia.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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